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TEMPESTIVA AO ORGAO DE FISCALIZACAO AMBIENTAL.
OBRIGATORIEDADE.

A partir do exercicio de 2001, para fins de redu¢@o no céalculo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural, por expressa previsao legal, em se
tratando de dareas de preservagdo permanente, ¢ indispensavel que se
comprove que houve a comunicagdo, tempestivamente, ao Orgao de
fiscalizagdo ambiental, por meio de documento habil.

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.

O langamento de oficio deve considerar, por expressa previsdo legal, as
informagdes constantes do Sistema de Precos de Terra, SIPT, referentes a
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios, que considerem a localizagdo do imdvel, a
capacidade potencial da terra e a dimensdao do imovel. Na auséncia de tais
informacdes, a utilizagdo do VTN médio apurado a partir do universo de
DITR apresentadas para determinado municipio e exercicio, por ndo observar
o critério da capacidade potencial da terra, ndo pode prevalecer.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento

parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua - VIN declarado. Votaram pelas
conclusoes os Conselheiros Carlos César Quadros Pierre, Luiz Claudio Farina Ventrilho e
Sandro Machado dos Reis. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que
negava provimento ao recurso.



  11060.720500/2008-39  2801-002.891 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 24/01/2013 ITR AGRO PASTORIL BARTHOLOMEU CECCIM LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Tânia Mara Paschoalin  2.0.4 28010028912013CARF2801ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2004
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMUNICAÇÃO TEMPESTIVA AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE.
 A partir do exercício de 2001, para fins de redução no cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, por expressa previsão legal, em se tratando de áreas de preservação permanente, é indispensável que se comprove que houve a comunicação, tempestivamente, ao órgão de fiscalização ambiental, por meio de documento hábil.
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
 O lançamento de ofício deve considerar, por expressa previsão legal, as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência de tais informações, a utilização do VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua - VTN declarado. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Carlos César Quadros Pierre, Luiz Claudio Farina Ventrilho e Sandro Machado dos Reis. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso. 
 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente em Exercício e Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre, Walter Reinaldo Falcao Lima e Luiz Claudio Farina Ventrilho.
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 1ª Turma da DRJ/CGE/MS.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
�Trata o presente processo de Notificação de Lançamento (f.01/05), mediante a qual se exige a diferença de Imposto Territorial Rural � ITR, Exercício 2004, no valor total de R$ 34.871,94, do imóvel rural inscrito na Receita Federal sob o n° 1.031.028-2, localizado no município de São Gabriel - RS.
Na descrição dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada a falta de recolhimento do ITR, decorrente de glosa da área declarada como de preservação permanente.
Houve alteração do valor da terra nua, em adequação aos valores constantes do SIPT. Em conseqüência, houve aumento da base de cálculo, da alíquota e do valor devido do tributo.
A interessada apresentou a impugnação de f.28/35. Preliminarmente, levanta preliminar de nulidade do lançamento. Argumenta que as áreas de preservação permanente existem, de fato, no imóvel, conforme comprovado em Laudo. Alega que a legislação não obriga que o contribuinte comprove previamente o que foi declarado como área isenta. Aduz que a maior parte do imóvel não pode ser explorada economicamente. Alega que apresentou o ADA junto ao IBAMA. Anexa cópia de:ADA protocolado em 29 de outubro de 2007. Questiona o valor da terra nua atribuído no lançamento, que afirma não corresponder às características do imóvel e à realidade de mercado da região. Afirma que deve ser aceito o valor veiculado por Laudo de Avaliação que apresentou. Solicita a realização de perícia.�
A impugnação foi julgada improcedente, conforme Acórdão de fls. 71/79, que restou assim ementado:
ÁREAS ISENTAS. PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESERVA LEGAL. REQUISITOS.
Por exigência de Lei, para ser considerada isenta, a área de reserva legal deve estar averbada na Matricula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis e ser reconhecida mediante Ato Declaratório Ambiental - ADA, cujo requerimento deve ser protocolado dentro do prazo estipulado. O ADA é igualmente exigido para a comprovação das áreas de preservação permanente. 
VALOR DA TERRA NUA.
O valor da terra nua, apurado pela fiscalização, em procedimento de oficio nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96, não é passível de alteração, quando o contribuinte não apresentar elementos de convicção que justifiquem reconhecer valor menor.
Regularmente cientificada daquele Acórdão em 02/03/2010 (AR fl. 82), a interessada, representada por seus advogados (fl. 36), interpôs o recurso de fls. 83/93, em 31/03/2010. Em sua defesa, pretende seja considerada a área de preservação permanente declarada na DITR sob exame, tendo em vista o Cadastro Técnico Federal, o Certificado de Regularidade e o Recibo do Ato Declaratório Ambiental - ADA, relativo ao período de 2001 a 2007, que foi protocolado em 29 de outubro de 2007, bem como o Laudo Técnico contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e o Memorial Descrito da área em questão. Também aduz, que o Laudo Técnico apresentado, apesar de não ter sido realizado de acordo com a NBR 14.653-3, e sim de acordo com a NBR 8.799-85, exibe uma tabela com mais de cinco valores de mercado, coletados na data da base de cálculo do ITR, onde resta demonstrado vários valores de terra nua (hectares) de propriedades localizadas na mesma região do imóvel rural em questão.
Conforme Resolução nº 2801-000.130 (fls. 97/99), o julgamento foi convertido em diligência à Repartição de Origem para que a autoridade competente anexasse aos autos as informações do SIPT, para o exercício em análise e o município de localização do imóvel que embasaram o procedimento fiscal em apreço.
Atendida a referida resolução, conforme documentos de fls. 114/115, os autos retornaram ao atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para prosseguimento.
É o relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
O lançamento cuida de glosa da Área de Preservação Permanente e alteração do Valor da Terra Nua (VTN) declarado.
De plano, no que se refere à necessidade de Ato Declaratório Ambiental � ADA, para a exclusão da Área de Preservação Permanente da área tributável do imóvel, vale fazer uma recapitulação de parte da legislação referente ao ADA.
Sua exigência, inicialmente, foi estabelecida no §4º, art. 10, da Instrução Normativa SRF nº 43, de 08 de maio de 1997, com a redação dada pela IN SRF nº 67, de 1º de setembro de 1997:
�Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:
I - de preservação permanente;
II - de utilização limitada.
(...)
§ 4º As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR, observado o seguinte: (Redação dada pela IN SRF nº 67/97, de 01/09/1997)
(...)
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA; (Incluído pela IN SRF nº 67/97, de 01/09/1997)
(...)� (Grifos acrescidos).
O Ibama, por sua vez, por meio da Portaria nº 162, de 18 de dezembro de 1997, cuidou, entre outras providências, de estabelecer o modelo do ADA, bem como instruções para preenchimento (pelos solicitantes) e recepção dos correspondentes formulários. Estabeleceu, em seu art. 1º:
�Art. 1º. O Ato Declaratório Ambiental - ADA, conforme modelo apresentado no anexo I da presente Portaria, representa a declaração indispensável ao reconhecimento das áreas de preservação permanente e de utilização limitada para fins de apuração do ITR.� (Grifos acrescidos)
Posteriormente, a Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redação do §1º, art. 17-O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, determinando a obrigatoriedade de utilização do ADA para fins de redução do valor a pagar do ITR:
"Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n° 10.165. de 2000)
§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA (incluído nela Lei n° 10.165. de 2000)
§1º. A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei n°10.165, de 2000)" (grifos acrescidos)
O § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, incluído pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, apenas estabelece que não se exige do declarante a prévia comprovação das informações prestadas na DITR em relação às áreas de preservação permanente e de utilização limitada:
�§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis." (grifos acrescidos)
Observe-se que o modelo do ADA não sofreu alteração desde a edição da Portaria Ibama nº 162, de 1997, até o advento da IN Ibama nº 76, de 31 de outubro de 2005, que expressamente revogou a mencionada Portaria e estabeleceu:
�Art. 1º O Ato Declaratório Ambiental - ADA representa o cadastro indispensável ao reconhecimento das áreas de preservação permanente e de utilização limitada para fins de isenção do Imposto Territorial Rural - ITR.
Parágrafo único. O ADA deve ser preenchido e apresentado pelos declarantes de imóveis obrigados a apresentação da Declaração de Imposto Territorial Rural - DITR, que tenham informado:
I - a área de preservação permanente e/ou de utilização limitada, objetivando a isenção do lTR; e 
II - a área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas e a área extrativa no DIAT - Documento de Informação e Apuração do ITR, conforme Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996;
(...)
Art 7º O declarante deverá apresentar o ADA em uma das modalidades que segue:
I - pela apresentação por meio eletrônico - ADA-Web;
II - pela apresentação do formulário padrão conforme anexo I.
(...)
Art 9º O prazo de entrega do ADA será de 1º de janeiro a 31 de setembro do ano em exercício.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA relativo a DITR-2005 será até 31 de março de 2006 e para a DITR - 2006 o prazo será de 1º de abril a 30 de setembro de 2006.
Art 10. A apresentação do ADA se fará uma única vez, devendo ser apresentada uma declaração retificadora apenas quando houver alguma alteração dos dados informados na DITR.
Parágrafo único. A Declaração Retificadora deverá ser feita em casos de alteração da dimensão de quaisquer das áreas, alteração de endereço ou alienação de parte ou toda a propriedade rural, dentre outras.� (Grifos acrescidos)
Finalmente, a IN Ibama nº 76, de 2005 foi expressamente revogada pela IN Ibama nº 5, de 25 de março de 2009, a qual, entre outras determinações, definiu modelo de laudo técnico de vistoria de campo - um dos documentos comprobatórios das declarações prestadas no ADA, passível de ser exigido em momento posterior à apresentação do ADA -, deixou de contemplar o formulário padrão como um dos modelos de apresentação do ADA e determinou o prazo para a apresentação do ADA bem como de sua retificação:
�Art. 1º O Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas últimas.
(...)
Art. 6º O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
(...)
§ 3o O ADA deverá ser entregue de 1º de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.
(...)
Art. 9º. Não será exigida apresentação de quaisquer documentos comprobatórios à declaração, sendo que a comprovação dos dados declarados poderá ser exigida posteriormente, por meio de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria de campo, conforme Anexo desta Instrução Normativa, permitida a inclusão, no ADAWeb, das informações obtidas em campo, quando couber.� (Grifos acrescidos)
Diante da legislação acima transcrita, que inclusive avança no tempo além do exercício em exame, verifica-se que a partir do exercício 2001 a Lei estabeleceu a utilização do ADA como um dos requisitos para que algumas áreas não sejam tributadas pelo ITR. Entre tais áreas, sempre previstas na legislação, se incluem as de utilização limitada (Reserva Legal, Reserva Particular do Patrimônio Natural � RPPN ou área declarada de Interesse Ecológico), de Preservação Permanente ou, mais recentemente, as de Servidão Florestal ou Ambiental (prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente), as Coberta por Florestas Nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração (Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006) ou as Alagadas para Fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público (Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008). Infere-se que essa foi a forma escolhida pela Administração Pública para evitar distorções e assegurar que a exclusão do crédito tributário está em consonância com a realidade material do imóvel.
Importante destacar que a protocolização do ADA marca a data em que o interessado comunica ao órgão oficial de fiscalização ambiental a existência de áreas de interesse ambiental em seu imóvel rural e, em última análise, solicita que tais áreas sejam reconhecidas como tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do ITR.
Nesse contexto, por óbvio, deve haver prazo para a protocolização do formulário do ADA. Se tal prazo não for expressamente estabelecido em Lei, a rigor, ele expiraria na data de ocorrência do fato gerador, no caso do ITR, 1º de janeiro de cada exercício. 
Ocorre que o Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do ITR, determina:
 �Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as áreas:
I - de preservação permanente (...);
(...)
§ 2º A área total do imóvel deve se referir à situação existente na data da efetiva entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR.
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
(...)�. (grifos acrescidos)
Ora, para o exercício em questão, além do disposto nos atos já mencionados anteriormente, tal prazo estava estabelecido na IN SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002, art. 9º, § 3º, incs. I e II, sendo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR.
Não obstante as considerações acima, não se pode esquecer que o formulário ADA apresentado pelo contribuinte ao Ibama ou órgão conveniado � até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali prestadas � restringe-se a informações prestadas pelo contribuinte ao órgão ambiental acerca da existência, em seu imóvel, de áreas que têm, em última análise, algum interesse ecológico.
Assim, no exame do caso concreto, se o principal fundamento do lançamento foi a protocolização intempestiva do ADA, como aqui se verifica, se faz necessário investigar se o contribuinte, até a data de ocorrência do fato gerador, já havia informado a órgão ambiental estadual ou federal a existência das áreas de interesse ecológico incluídas na DITR e se tais áreas estão devidamente identificadas e passíveis de serem ratificadas pelos órgãos competentes.
Na espécie, ao contrário do afirma a peticionaria, o ADA com registro da Área de Preservação Permanente somente foi apresentado em 29/10/2007 (fl. 53). Ademais, nada há nos autos que comprove a comunicação a órgão de fiscalização ambiental acerca da existência da Área de Preservação Permanente informada na DITR em tela.
Ressalte-se que o Cadastro Técnico Federal (fl. 52), o Certificado de Regularidade (fl. 54) e o Relatório de Atividades referentes aos períodos de 2001 a 2006 (fls. 55/60), além de terem sido emitidos/apresentados em 2007, não fazem qualquer referência à Área de Preservação Permanente reclamada. 
Portanto, os argumentos apresentados não são hábeis a afastarem o acerto do lançamento e da decisão recorrida, mormente considerando que o que se busca nos autos é a comprovação do reconhecimento da referida área como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado, ou, pelo menos, da comprovação do cumprimento, tempestivo, da solicitação deste requerimento, nos termos da legislação de regência.
Quanto à alteração procedida pela fiscalização do VTN, importante trazer à colação o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
Por sua vez, na época da edição da Lei nº 9.393, de 1996, a Lei nº 8.629, de 1993, art. 12, §1º, inciso II estabelecia:
�Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 
 § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados: 
 I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação; 
 II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 
 a) localização do imóvel; 
 b) capacidade potencial da terra; 
 c) dimensão do imóvel. 
 § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. � (grifos acrescidos)
Registre-se que a partir de 2001, a redação do art. 12 da Lei nº 8.629, passou a ser a seguinte:
�Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 I-localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 II-aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 III-dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 IV-área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 V-funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §2oIntegram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §3oO Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela super avaliação comprovada ou fraude na identificação das informações. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)�
Ante a legislação acima transcrita, depreende-se que, nos casos de subavaliação do VTN, o lançamento de ofício deve considerar as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. 
Ocorre que, no caso, conforme ficou constatado em procedimento de diligência, as informações disponíveis no SIPT, para o exercício em análise e o município de localização do imóvel, não decorrem de levantamentos efetuados pelas Secretarias de Agriculturas. Limitam-se ao VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas, haja vista a consulta reproduzida no extrato de fl. 114.
Ora, o VTN médio das declarações de ITR apresentadas referentes ao município de localização do imóvel, não permitem a generalização no tocante ao critério da capacidade potencial da terra, não sendo apto a justificar o arbitramento. Portanto, neste tocante, não pode prevalecer o lançamento, devendo ser restabelecido o VTN declarado.
Na mesma linha dos fundamentos expostos, como razões de decidir, cito a ementa correspondente ao seguinte precedente:
VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
O lançamento de ofício deve considerar, por expressa previsão legal, as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência de tais informações, a utilização do VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer.
(Ac. nº 2801-00.571, julgado em 17.06.2010, Rel. Cons. Amarylles Reinaldi e Henriques Resende)


Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua - VTN declarado.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin
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Assinado digitalmente
Téania Mara Paschoalin - Presidente em Exercicio e Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
Sandro Machado dos Reis, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre,
Walter Reinaldo Falcao Lima e Luiz Claudio Farina Ventrilho.

Kelaidrio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisdo proferida pela 1*
[urma da DRJ/CGE/MS.

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo
recorrida:

“Trata o presente processo de Notificagdo de Lang¢amento
(1.01/05), mediante a qual se exige a diferenca de Imposto
Territorial Rural — ITR, Exercicio 2004, no valor total de RS
34.871,94, do imovel rural inscrito na Receita Federal sob o n°
1.031.028-2, localizado no municipio de Sao Gabriel - RS.

Na descri¢do dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada
a falta de recolhimento do ITR, decorrente de glosa da area
declarada como de preservagdo permanente.

Houve alteragdo do valor da terra nua, em adequacdo aos
valores constantes do SIPT. Em conseqiiéncia, houve aumento da
base de cdlculo, da aliquota e do valor devido do tributo.

A interessada apresentou a impugnagcdo de f.28/35.
Preliminarmente, levanta preliminar de nulidade do langamento.
Argumenta que as dreas de preservagdo permanente existem, de
fato, no imovel, conforme comprovado em Laudo. Alega que a
legislag¢do ndo obriga que o contribuinte comprove previamente
o que foi declarado como area isenta. Aduz que a maior parte do
imovel ndo pode ser explorada economicamente. Alega que
apresentou 0o ADA junto ao IBAMA. Anexa copia de:ADA
protocolado em 29 de outubro de 2007. Questiona o valor da
terra nua atribuido no langcamento, que afirma ndo corresponder
as caracteristicas do imovel e a realidade de mercado da regido.
Afirma que deve ser aceito o valor veiculado por Laudo de
Avaliagdo que apresentou. Solicita a realizagdo de pericia.”

A impugnacao foi julgada improcedente, conforme Acordao de fls. 71/79,
que restou assim ementado:

AREAS ISENTAS. PRESERVACAO PERMANENTE. RESERVA
LEGAL. REQUISITOS.

Por exigéncia de Lei, para ser considerada isenta, a drea de
reserva legal deve estar averbada na Matricula do imovel junto
ao Cartorio de Registro de Imoveis e ser reconhecida mediante
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Ato Declaratorio Ambiental - ADA, cujo requerimento deve ser
protocolado dentro do prazo estipulado. O ADA ¢ igualmente
exigido para a comprovagdo das dreas de preservagdo
permanente.

VALOR DA TERRA NUA.

O valor da terra nua, apurado pela fiscaliza¢do, em
procedimento de oficio nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96,
ndo é passivel de alteracdo, quando o contribuinte ndo
apresentar elementos de convic¢do que justifiquem reconhecer
valor menor.

Regularmente cientificada daquele Acordao em 02/03/2010 (AR fl. 82), a
interessada, representada por seus advogados (fl. 36), interpos o recurso de fls. 83/93, em
31/03/2010. Em sua defesa, pretende seja considerada a area de preservacdo permanente
declarada na DITR sob exame, tendo em vista o Cadastro Técnico Federal, o Certificado de
Regularidade e o Recibo do Ato Declaratorio Ambiental - ADA, relativo ao periodo de 2001 a
2007, que foi protocolado em 29 de outubro de 2007, bem como o Laudo Técnico contendo as
coordenadas dos vértices definidores dos limites do imdvel rural georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro € 0 Memorial Descrito da area em questdo. Também aduz, que o Laudo
Técnico apresentado, apesar de ndo ter sido realizado de acordo com a NBR 14.653-3, e sim de
acordo com a NBR 8.799-85, exibe uma tabela com mais de cinco valores de mercado,
coletados na data da base de calculo do ITR, onde resta demonstrado varios valores de terra
nua (hectares) de propriedades localizadas na mesma regido do imovel rural em questao.

Conforme Resolugdo n°® 2801-000.130 (fls. 97/99), o julgamento foi
convertido em diligéncia a Reparti¢do de Origem para que a autoridade competente anexasse
aos autos as informacgdes do SIPT, para o exercicio em andlise e o municipio de localizagdo do
imovel que embasaram o procedimento fiscal em aprego.

Atendida a referida resolucao, conforme documentos de fls. 114/115, os autos
retornaram ao atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para prosseguimento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

O langamento cuida de glosa da Area de Preservagio Permanente e alteragio
do Valor da Terra Nua (VTN) declarado.

De plano, no que se refere a necessidade de Ato Declaratério Ambiental —
ADA, para a exclusdo da Area de Preservacdo Permanente da area tributavel do imovel, vale
fazer uma recapitulagcao de parte da legislacdo referente ao ADA.
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Sua exigéncia, inicialmente, foi estabelecida no §4°, art. 10, da Instrugdo
Normativa SRF n° 43, de 08 de maio de 1997, com a redagao dada pela IN SRF n°® 67, de 1° de
setembro de 1997:

“Art. 10. Area tributavel é a drea total do imével excluidas as
areas:

I - de preservacdo permanente;

1I - de utilizacdo limitada.

()

$ 4° As areas de preservacdo permanente e as de utilizagdo
limitada serdo reconhecidas mediante ato declaratorio do
IBAMA, ou drgdo delegado através de convénio, para fins de
apuragdo do ITR, observado o seguinte: (Redagdo dada pela IN
SRF n® 67/97, de 01/09/1997)

()

11 - o contribuinte tera o prazo de seis meses, contado da data da
entrega da declaracdo do ITR, para protocolar requerimento do
ato declaratorio junto ao IBAMA; (Incluido pela IN SRF n”
67/97, de 01/09/1997)

(...)” (Grifos acrescidos).

O Ibama, por sua vez, por meio da Portaria n° 162, de 18 de dezembro de
1997, cuidou, entre outras providéncias, de estabelecer o modelo do ADA, bem como
instrugdes para preenchimento (pelos solicitantes) e recep¢ao dos correspondentes formularios.
Estabeleceu, em seu art. 1°:

“Art. 1° O Ato Declaratorio Ambiental - ADA, conforme
modelo apresentado no anexo I da presente Portaria, representa
a_declaracdo indispensavel ao reconhecimento das dreas de
preservacdo permanente e de utiliza¢do limitada para fins de
apuragdo do ITR.” (Grifos acrescidos)

Posteriormente, a Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redagdo
do §1°, art. 17-0O, da Lei n°® 6.938, de 31 de agosto de 1981, determinando a obrigatoriedade de
utilizagdo do ADA para fins de redu¢do do valor a pagar do ITR:

"Art. 17-0. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importancia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria (Redagdo dada pela Lei n° 10.165. de 2000)

$ 1%-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da reducdo do
imposto proporcionada pelo ADA (incluido nela Lei n°® 10.165.
de 2000)



Processo n° 11060.720500/2008-39 S2-TE01
Acordao n.° 2801-002.891 Fl. 123

$1°% A utilizagdo do ADA para efeito de redugdo do valor a
pagar do ITR ¢ obrigatoria. (Redacdo dada pela Lei n°10.165,
de 2000)" (grifos acrescidos)

O § 7° do art. 10 da Lei n° 9.393, de 1996, incluido pelo art. 3° da Medida
Provisoria n°® 2.106-67, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, apenas estabelece que nao se
exige do dcclarante a prévia comprovacao das informagdes prestadas na DITR em relagdo as
areas de preservacao permanente e de utilizacdo limitada:

“§ 7° A declaragdo para fim de isengdo do ITR relativa as dareas
de que tratam as alineas "a" e "d" do inciso 1I, § 1°, deste artigo,
ndo estd sujeita a prévia comprovacdo por parte do declarante,
ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declara¢do ndo ¢ verdadeira, sem
prejuizo de outras sangdes aplicaveis." (grifos acrescidos)

Observe-se que o modelo do ADA nao sofreu alteragdo desde a edigcdo da
Portaria Ibama n°® 162, de 1997, até o advento da IN Ibama n°® 76, de 31 de outubro de 2005,
que expressamente revogou a mencionada Portaria e estabeleceu:

“Art. 1° O Ato Declaratorio Ambiental - ADA representa o
cadastro indispensavel ao reconhecimento das adreas de
preservacdo permanente e de utiliza¢do limitada para fins de
isengdo do Imposto Territorial Rural - ITR.

Paragrafo unico. O ADA deve ser preenchido e apresentado
pelos declarantes de imoveis obrigados a apresentacdo da
Declara¢do de Imposto Territorial Rural - DITR, que tenham
informado:

I - a adrea de preservacdo permanente e/ou de utilizagdo
limitada, objetivando a isengdo do ITR; e

Il - a area de reflorestamento com esséncias exoticas ou nativas
e a darea extrativa no DIAT - Documento de Informagdo e
Apuragdo do ITR, conforme Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de
1996;

()

Art 7° O declarante devera apresentar o ADA em uma das
modalidades que segue:

1 - pela apresentagdo por meio eletronico - ADA-Web;
11 - pela apresentagdo do formulario padrdao conforme anexo 1.

()

Art 9° O prazo de entrega do ADA sera de 1° de janeiro a 31 de
setembro do ano em exercicio.

Paragrafo unico. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA
relativo a DITR-2005 sera até 31 de margo de 2006 e para a
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DITR - 2006 o prazo serd de 1° de abril a 30 de setembro de
2006.

Art 10. A apresentagdo do ADA se fard uma unica vez, devendo
ser apresentada uma declaracdo retificadora apenas quando
howver alguma alteragdo dos dados informados na DITR.

Paragrafo unico. A Declaragdo Retificadora devera ser feita em
casos de alteragdo da dimensdo de quaisquer das areas,
alteragdo de endereco ou alienagdo de parte ou toda a
propriedade rural, dentre outras.” (Grifos acrescidos)

Finalmente, a IN Ibama n°® 76, de 2005 foi expressamente revogada pela IN
Ibama n° 5, de 25 de margo de 2009, a qual, entre outras determinacgdes, definiu modelo de
laudo técnico de vistoria de campo - um dos documentos comprobatorios das declaracdes
prestadas no ADA, passivel de ser exigido em momento posterior a apresentacdo do ADA -,
deixou de contemplar o formulario padrao como um dos modelos de apresentacdo do ADA e
determinou o prazo para a apresentagdo do ADA bem como de sua retificacao:

“Art. 1° O Ato Declaratorio Ambiental-ADA é documento de
cadastro das dreas do imovel rural junto ao IBAMA e das areas
de interesse ambiental que o integram para fins de iseng¢do do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas
ultimas.

()

Art. 6° O declarante deverda apresentar o ADA por meio
eletronico - formulario ADAWeb, e as respectivas orientacoes
de preenchimento estardo a disposi¢do no site do IBAMA na
rede internacional de computadores www.ibama.gov.br
("Servicos on-line").

()

$ 30 O ADA devera ser entregue de 1° de janeiro a 30 de
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado até 31 de
dezembro do exercicio referenciado.

()

Art. 9°. Ndo sera exigida apresentagdo de quaisquer documentos
comprobatorios a declaragdo, sendo que a comprovagdo dos
dados declarados podera ser exigida posteriormente, por meio
de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de
propriedade e respectivas averbagoes e laudo técnico de vistoria
de campo, conforme Anexo desta Instrugcdo Normativa,
permitida a inclusdo, no ADAWeb, das informagoes obtidas em
campo, quando couber.” (Grifos acrescidos)

Diante da legislagdo acima transcrita, que inclusive avanga no tempo além do
exercicio em exame, verifica-se que a partir do exercicio 2001 a Lei estabeleceu a utilizagao do
ADA como um dos requisitos para que algumas areas nao sejam tributadas pelo ITR. Entre tais
areas, sempre previstas na legislacdo, se incluem as de utilizacao limitada (Reserva Legal,
Reserva Particular do Patrimoénio Natural — RPPN ou area declarada de Interesse Ecologico),
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de Preservacao Permanente ou, mais recentemente, as de Servidao Florestal ou Ambiental
(prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de marco de 2006, averbadas a margem
da inscri¢do da matricula do imovel no cartorio de registro de iméveis competente), as Coberta
por Florestas Nativas, primarias ou secundarias em estagio médio ou avangado de regeneracao
(Lei no. 11.425, de 22 de dezembro de 2006) ou as Alagadas para Fins de Constituicao de
Reservatério de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder publico (Lei no 11.727, de 23 de
junho de 200R%). Infere-se que essa foi a forma escolhida pela Administracao Publica para evitar
distoicdes e assegurar que a exclusdo do crédito tributario esta em consonancia com a realidade
maitcrial do imével.

Importante destacar que a protocolizagdo do ADA marca a data em que o
interessado comunica ao orgdo oficial de fiscalizagdo ambiental a existéncia de areas de
interesse ambiental em seu imovel rural e, em ultima analise, solicita que tais areas sejam
reconhecidas como tal pelo Poder Publico inclusive para fins de reducao do valor do ITR.

Nesse contexto, por obvio, deve haver prazo para a protocolizacdo do
formulario do ADA. Se tal prazo ndo for expressamente estabelecido em Lei, a rigor, ele
expiraria na data de ocorréncia do fato gerador, no caso do ITR, 1° de janeiro de cada
exercicio.

Ocorre que o Decreto n°® 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do
ITR, determina:

“Art. 10. Area tributavel é a area total do imovel, excluidas as
areas:

I - de preservagdo permanente (...);

()

$ 2% 4 area total do imovel deve se referir a situagdo existente na
data da efetiva entrega da Declara¢do do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural — DITR.

$ 3° Para fins de exclusdo da drea tributavel, as areas do imovel
rural a que se refere o caput deverdo:

1 - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis - IBAMA, nos prazos e condi¢oes fixados em ato
normativo (Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-0, §
5% com a redagao dada pelo art. 1° da Lei n° 10.165, de 27 de
dezembro de 2000); e

(...)". (grifos acrescidos)

Ora, para o exercicio em questdo, além do disposto nos atos ja mencionados
anteriormente, tal prazo estava estabelecido na IN SRF n°® 256, de 11 de dezembro de 2002, art.
9°, § 3° incs. I e II, sendo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR.

Nao obstante as consideragdes acima, nao se pode esquecer que o formulario
ADA apresentado pelo contribuinte ao Ibama ou 6rgao conveniado — até que haja uma vistoria
pelo O0rgdo competente ¢ a ratificacao ou retificacdo das declaragdes ali prestadas — restringe-se

7
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a informacgdes prestadas pelo contribuinte ao 6rgdo ambiental acerca da existéncia, em seu
imovel, de areas que t€m, em ultima analise, algum interesse ecologico.

Assim, no exame do caso concreto, se o principal fundamento do langamento
foi a protocolizacdo intempestiva do ADA, como aqui se verifica, se faz necessario investigar
se o confribuinte, até a data de ocorréncia do fato gerador, ja havia informado a orgio
ambiental estadual ou federal a existéncia das areas de interesse ecoldgico incluidas na DITR e
se tais arcas estdo devidamente identificadas e passiveis de serem ratificadas pelos orgaos
competentes.

Na espécie, ao contrario do afirma a peticionaria, o0 ADA com registro da
Area de Preservagdo Permanente somente foi apresentado em 29/10/2007 (fl. 53). Ademais,
nada h4 nos autos que comprove a comunicagdo a 6rgao de fiscalizagdo ambiental acerca da
existéncia da Area de Preservacdo Permanente informada na DITR em tela.

Ressalte-se que o Cadastro Técnico Federal (fl. 52), o Certificado de
Regularidade (fl. 54) e o Relatério de Atividades referentes aos periodos de 2001 a 2006 (fls.
55/60), além de terem sido emitidos/apresentados em 2007, ndo fazem qualquer referéncia a
Area de Preservacdo Permanente reclamada.

Portanto, os argumentos apresentados nao sdo habeis a afastarem o acerto do
lancamento e da decisdo recorrida, mormente considerando que o que se busca nos autos ¢ a
comprovagdo do reconhecimento da referida 4rea como de interesse ambiental, por intermédio
de Ato Declaratorio Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/6rgdo conveniado, ou, pelo
menos, da comprovacao do cumprimento, tempestivo, da solicitagdo deste requerimento, nos
termos da legislacao de regéncia.

Quanto a alteracdo procedida pela fiscalizacdo do VTN, importante trazer a
colagdo o disposto na Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliagdo ou prestagdo de informagoes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procedera a determinagdo e ao langcamento de oficio do imposto,
considerando informagées sobre pregos de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituido, e os dados de darea total, drea
tributavel e grau de utilizagdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

$§ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
criterios estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso 1l da Lei n° 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios.

Por sua vez, na época da edi¢do da Lei n® 9.393, de 1996, a Lei n°® 8.629, de
1993, art. 12, §1°, inciso II estabelecia:

“Art. 12. Considera-se justa a indeniza¢do que permita ao
desapropriado a reposig¢do, em seu patrimonio, do valor do bem
que perdeu por interesse social.
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$ 1° A identificag¢do do valor do bem a ser indenizado sera feita,
preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos
e mercadologicos, entre outros usualmente empregados:

I - valor das benfeitorias uteis e necessarias, descontada a
depreciagdo conforme o estado de conservagdo;

11 - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localizagdo do imovel;

b) capacidade potencial da terra;

¢) dimensdo do imovel.

§ 2° Os dados referentes ao prego das benfeitorias e do hectare
da terra nua a serem indenizados serdo levantados junto as
Prefeituras  Municipais, orgaos estaduais encarregados de
avalia¢do imobiliaria, quando houver, Tabelionatos e Cartorios
de Registro de Imoveis, e através de pesquisa de mercado.
(grifos acrescidos)

Registre-se que a partir de 2001, a redacao do art. 12 da Lei n°® 8.629, passou
a ser a seguinte:

“Art.12.Considera-se justa a indenizacdo que reflita o preco
atual de mercado do imovel em sua totalidade, ai incluidas as
terras e acessoes naturais, matas e florestas e as benfeitorias
indenizaveis, observados os seguintes aspectos: (Redagdo dada
Medida Provisoria n°2.183-56, de 2001)

I-localizagdo do imovel; (Incluido dada Medida Provisoria n°
2.183-56, de 2001)

1l-aptidao agricola; (Incluido dada Medida Provisoria n°2.183-
56, de 2001)

1lI-dimensdo do imovel; (Incluido dada Medida Provisoria n°
2.183-56, de 2001)

IV-area ocupada e ancianidade das posses; (Incluido dada
Medida Provisoria n°2.183-56, de 2001)

V-funcionalidade, tempo de uso e estado de conservagcdo das
benfeitorias. (Incluido dada Medida Provisoria n°® 2.183-56, de
2001)

§s1%Verificado o pre¢o atual de mercado da totalidade do imovel,
proceder-se-d a dedugdo do valor das benfeitorias indenizaveis a
serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preco da terra a ser
indenizado em TDA. (Redac¢do dada Medida Provisoria n°2.183-
56, de 2001)

§2%Integram o pre¢o da terra as florestas naturais, matas
nativas e qualquer outro tipo de vegetagdo natural, ndo podendo
o pre¢o apurado superar, em qualquer hipotese, o preco de
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mercado do imovel. (Redagdo dada Medida Provisoria n° 2.183-
56, de 2001)

$3°0 Laudo de Avaliacdo sera subscrito por Engenheiro
Agréonomo com registro de Anotagdo de Responsabilidade
Técnica — ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela super avaliagdo comprovada ou
fraude na identificag¢do das informagoes. (Incluido dada Medida
Provisoria n®2.183-56, de 2001)”

Ante a legislacdio acima transcrita, depreende-se que, nos casos de
subavaliagdo do VTN, o lancamento de oficio deve considerar as informagdes constantes do
Sistema de Precos de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de
Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios, que considerem a localizacdo do
imovel, a capacidade potencial da terra e a dimensdo do imovel.

Ocorre que, no caso, conforme ficou constatado em procedimento de
diligéncia, as informagdes disponiveis no SIPT, para o exercicio em analise e 0 municipio de
localizagdo do imovel, ndo decorrem de levantamentos efetuados pelas Secretarias de
Agriculturas. Limitam-se ao VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas,
haja vista a consulta reproduzida no extrato de fl. 114.

Ora, o VIN médio das declaragcdes de ITR apresentadas referentes ao
municipio de localizagdo do imovel, ndo permitem a generalizagdo no tocante ao critério da
capacidade potencial da terra, ndo sendo apto a justificar o arbitramento. Portanto, neste
tocante, ndo pode prevalecer o lancamento, devendo ser restabelecido o VTN declarado.

Na mesma linha dos fundamentos expostos, como razdes de decidir, cito a
ementa correspondente ao seguinte precedente:

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.

O langamento de oficio deve considerar, por expressa previsdo
legal, as informagoes constantes do Sistema de Precos de Terra,
SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de
Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios, que
considerem a localizagdo do imovel, a capacidade potencial da
terra e a dimensdo do imovel. Na auséncia de tais informagoes, a
utilizagdo do VTN médio apurado a partir do universo de DITR
apresentadas para determinado municipio e exercicio, por ndo
observar o critério da capacidade potencial da terra, ndo pode
prevalecer.

(Ac. n° 2801-00.571, julgado em 17.06.2010, Rel. Cons.
Amarylles Reinaldi e Henrigues Resende)

Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para
restabelecer o Valor da Terra Nua - VTN declarado.
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